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    APRESENTAÇÃO




    Desde o momento em que me foi apresentado o Direito Constitucional, ainda na Faculdade de Direito, no ano de 2007, fiquei fascinado pelos seus minuciosos detalhes que o conduziram à relevância social, devido às complexidades das relações humanas na sociedade contemporânea, dominada pelo materialismo que passou a vislumbrar no ser humano apenas características do “ter”, esquecendo aquelas que se referem ao “ser”.




    Nesse contexto, começou a povoar em minha mente a ideia de me tornar versado sobre esse ramo do Direito, visando a escrever sobre ele uma obra acadêmica. Mas sempre me questionava: discorrer sobre que? Exprimir as concepções sobre o Direito Constitucional e a Constituição atreladas ao sentido estritamente da exposição do conteúdo das suas normas, assim como fizeram e fazem todos os constitucionalistas? Não. O meu âmago sentia o dever inevitável de realizar algo com outra perspectiva.




    Após conviver por uma década com o Direito, em virtude de observações das relações intrapessoais e interpessoais e diálogos com amigos, surgiu-me o pensamento de que as leis humanas nada seriam senão a materialização das leis universais ou morais, presentes na mente do ser humano, adaptadas às relações humanas. Essa adequação decorre da necessidade natural do ser humano em ascender-se à perfeição relativa ou plenitude interior ou, ainda, à felicidade, cuja consecução depende do exercício do poder (do latim potere, que significa ter controle sobre os próprios impulsos), com que ocorre o (re)conhecimento e vivência da sua verdadeira essência (que é amor, paz, prosperidade e abundância), da qual emanam todos os sentimentos positivos ou virtudes, que norteiam o agir humano.




    O início dessa viagem rumo ao progresso até a Consciência Universal, da qual faz parte a essência humana, ocorre com o retorno do ser humano à sua origem - ao vazio infinito ou estado zero -, onde a inspiração imensurável se manifesta naturalmente. Nesse estágio, utilizando-se do livre arbítrio de boa vontade, ele consegue internalizar, e, por conseguinte, externar de maneira consciente o dever moral que assumiu no momento da sua criação cujos comandos comportamentais necessários ao seu cumprimento estão contidos nas leis da moral ou espirituais, que residem na sua consciência. Com efeito, para cumprir o seu dever, ao agir livremente, faz-se necessário efetuar escolhas de modo que todos os pensamentos, palavras e ações sejam praticados de forma consciente e em consonância com essas leis.




    Devido ao ambiente em que vive o ser humano, visando a evitar que o retornasse a viver em estado primitivo, além de promover o desapego dos germes da matéria e a aproximação das coisas sublimes e espirituais para viver conforme a sua verdadeira essência, a Consciência Universal incutiu na mente de determinadas pessoas ideias e pensamentos a serem exteriorizados por meio de princípios éticos e morais como forma de concretização das leis universais.




    Essas leis ao disciplinar às relações humanas, intrapessoais e interpessoais, objetivando a ascensão até a perfeição relativa, descrevem obrigações do ser humano para com o Universo, para com o próximo e para consigo, denominadas de cerimoniais, sociais ou cíveis e morais, respectivamente. Por essas leis, afirma-se que não se deve fazer ao próximo o que não se quer que seja feito a si, porque para cada ação há uma reação na mesma proporção e efeito, mas em sentido oposto, por ser cada pessoa humana parte integrante do Universo. Ao serem adaptadas às relações humanas por meio das leis externas, nessas se prescrevem comandos comportamentais a ser observados pelos seus destinatários, com a previsão de imposição de sanções caso haja descumprimento de regras de conduta por aqueles que têm o dever de obedecê-las.




    Ressalte-se que, a sanção não é punição, mas uma forma de despertar a consciência daquele que executa o ato em dissonância com as leis naturais ou universais para que não mais repita a prática da ação equivocada. Pois, as leis humanas são elaboradas para aqueles que, visando o despertar-se, estão com a consciência adormecida, cuja consequência é o apego ao materialismo, uma vez que atribui forma a tudo o que existe no mundo visível e invisível, inclusive à força vital existente dentro de si.




    Destarte, a Consciência Superior imbuiu na mente humana ideias e pensamentos exteriorizados mediante as leis externas, por meio das quais faz adaptações das leis universais às relações humanas, como forma de o ser humano (re)conhecer-se e aprimorar-se moralmente ao utilizar das virtudes inerentes a sua essência verdadeira que são necessárias à sua ascensão. Sendo, assim, extremamente possível, embora haja diferença entre Direito e justiça, que aquele seja utilizado pelo ser humano como instrumento de efetivação dessa virtude.




    Mas o que é a justiça? Ainda que seja difícil atribuí-la um conceito, dada a sua proeminência e sua falta de correspondência a uma realidade sensível, pode-se afirmar que a justiça consiste em conceder ao ser humano tudo àquilo que lhe pertence por direito; por direito supremo, natural, universal.




    O que é o Direito? Parece ser mais simples, mesmo que não seja fácil lhe imputar um conceito. Entende-se, equivocadamente, por Direito tudo o que se refere aos comandos comportamentais elaborados por uma autoridade competente, seguindo determinado procedimento. Na verdade, o Direito consiste no instrumento de atividade de exteriorização da essência humana no meio social, por meio dos pensamentos, palavras e ações, disciplinando e descrevendo o modo de agir do ser humano.




    Como consequência desse equívoco, os seres humanos no convívio social não conseguem pensar no que se encontra por trás das leis que constitui o ordenamento jurídico, organizador da sociedade política. Em momentos de dificuldade lembram que têm direitos, invocando-os para constatar que lhes pertence, exclusivamente.




    Em suas atividades legiferante de execução e de interpretação que exercem por meio do poder de autoridade que lhes foi depositado, ou nas relações interpessoais, os seres humanos recorrem ao Direito para atender aos seus interesses e privilégios, como a fortuna e o poder social. Ao adotarem esse comportamento, amparado em vícios morais como o orgulho, o egoísmo e a vaidade, afastam-se do dever moral que assumiram sem se preocuparem que tal conduta viola direitos dos seus semelhantes.




    O Direito, assim, pode ser utilizado como instrumento de justiça tão somente quando for produzido e interpretado, de maneira consciente, pelos responsáveis em consonância com as leis naturais. Para tanto, àqueles encarregados desta atividade, além de saberem o alfabeto universal - como a justiça, o amor, a perenidade, o tempo, a razão, o livre arbítrio e a responsabilidade -, já devem tê-lo compreendido.




    Como e quando o Direito é instrumentalizado conforme as leis universais, é justamente o que se pretendeu demonstrar com a presente obra, levando ao leitor noções básicas de Direito Constitucional sob a óptica transcendental, com as quais o ser humano será capaz de constituir-se individualmente, e, por conseguinte, como família e como sociedade. Na constituição da sociedade politicamente organizada, o Direito Constitucional é o mecanismo de concretização formal da razão, da liberdade e da vontade, os únicos instrumentos fundamentais no processo dessa formação por meio dos quais o ser humano adquire méritos e assume responsabilidades diante das relações intrapessoais e interpessoais.




     Florisvaldo Cavalcante de Almeida


  




  

    Prefácio do livro




    “DIREITO CONSTITUCIONAL TRANSCENDENTAL”




    Florisvaldo Cavalcante de Almeida




    Fui convidado pelo carismático Professor Florisvaldo Cavalcante de Almeida a prefaciar seu livro “DIREITO CONSTITUCIONAL TRANSCENDENTAL”.




    Muito honrado com tal distinção, ponho-me a redigir as presentes linhas, em plena pandemia de 2020, buscando sanar o atraso no cumprimento desta adorável missão, decorrente de sérios problemas pessoais sofridos desde o convite até a presente data.




    Talvez a própria óptica transcendental possa permitir uma visão mais condescendente para a demora deste velho professor, que jamais recusaria este ônus, fruto da inegável generosidade e também da crescente amizade com esta encantadora figura.




    Trata-se de uma obra de fôlego, que traz todos os conceitos fundamentais para a compreensão básica do Direito Constitucional, podendo ser utilizada tranquilamente nos cursos de graduação em direito.




    Mas não se limita a isso.




    Na parte final, disserta nosso jovem autor sobre temas como “o dever moral como condição à ascensão humana”, “culpa X responsabilidade” e “as conquistas do autoconhecimento”, o que mostra a sua visão trans e interdisciplinar, refletindo sobre a condição humana e as armadilhas do espírito e da mente.




    Algo, sem sombra de dúvida, inovador!




    E, na construção de um “novo normal”, não temos a menor sombra pálida de dúvida que ousar e trazer novas visões pode ser o caminho a ser percorrido...




    Vamos a ele!




    Salvador, 17 de setembro de 2020




    Rodolfo Pamplona Filho




    Juiz do Trabalho do TRT da 5ª Região; Mestre e Doutor em Direito pela PUC/SP; Mestre em Direito Social pela Universidad Castilla-La Mancha; Professor Titular do Curso de Direito da UNIFACS (Universidade Salvador) e Professor Associado da Graduação e Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) da UFBA (Universidade Federal da Bahia); Membro da Academia Brasileira de Direito Civil (ABDC), Instituto Brasileiro de Direito Civil (IBDCivil), Instituto Brasileiro de Direito Contratual (IBDCont) e Instituto Brasileiro de Direito de Familia (IBDFam); Membro e Ex-Presidente da Academia Brasileira de Direito do Trabalho (ABDT) e do Instituto Baiano de Direito do Trabalho (IBDT). Presidente da Academia de Letras Jurídicas da Bahia (ALJBA).


  




  

    INTRODUÇÃO




    O principal anseio da maioria dos estudantes ao ingressar na Faculdade de Direito é de fazer justiça como profissional do Direito, assim que concluir o Curso. Ainda nos primeiros anos de contato com as Ciências Jurídicas, quando se deparam com a injustiça institucionalizada, percebem que direito e justiça são duas coisas completamente distintas.




    Todavia, essa descoberta não deve ser entendida como decepção, mas como um incômodo. Ela desagrada, e muito, àqueles que acreditam, como Rui Barbosa, “não haver nada mais relevante para a vida social que a formação do sentimento de justiça”, e, a cada acontecimento no seio social inflama em seu âmago o desejo de aclarar a (im)possibilidade de se fazer justiça utilizando-se do Direito como instrumento.




    Visando ao almejado, concebe-se que o Direito não se confunde com justiça, porque enquanto essa se refere à máxima de conceder a cada qual o que lhe pertence por direito universal, por ser inerente à natureza humana, aquele diz respeito ao que é pré-estabelecido como tal no próprio Direito ou ordenamento jurídico.




    Entender, compreender tudo bem; concordar jamais. A sociedade política é organizada por um ato constitutivo denominado de Constituição Federal. A Constituição é elaborada pelos membros da sociedade para atender aos seus anseios. O ser humano jamais deve desejar o que não lhe pertence por direito. Esse ato, assim, não deve senão apresentar e assegurar a verdadeira essência humana.




    Quase sempre o que é previsto no ordenamento jurídico como direito não é justo. A norma suprema do ordenamento jurídico tem sido utilizada como meio para assegurar interesses e privilégios daqueles que estão no exercício do poder ou pertencem às classes sociais por eles instituídas. Quando as normas apresentam conteúdo de justiça nem sempre são efetivadas, porque os responsáveis em aplicá-las têm vergonha de serem honestos e atribuir, ao Direito, a sua verdadeira essência. São dotados de liberdade e, no exercício do livre arbítrio, optam por conceder destinação contrária à natureza humana.




    Isso ocorre porque os estudiosos do Direito têm inclinações, opiniões formadas e adquiridas com a vivência. As suas ações, assim, fazem do Direito um artefato apto a garantir interesses escusos, mas não o reconhecem como instrumento de efetivação da justiça, porque essa exige imparcialidade.




    Destarte, o totalitarismo constitucional caracterizado pela constitucionalização do direito, e não da justiça, que parecia solução por submeter o Estado à Constituição, se torna um problema porque o texto constitucional não reflete os anseios sociais, configurando, assim, uma crise de representatividade no Estado Democrático de Direito.




    É possível se fazer justiça utilizando-se do Direito como instrumento. Para tanto, faz-se necessário que o ordenamento jurídico, especificamente a Constituição Federal, assegure os direitos inerentes à natureza do ser humano. Com efeito, os responsáveis pela sua instrumentalização, versados no alfabeto universal, possam enxergar o próximo como um ser doente que, por errar, precisa de ajuda e não visto como um inimigo merecedor de vingança.




    Diante do erro cometido, o estudioso do Direito responsável pela sua aplicação não deve fazer juízo do ser humano, autor da ação equivocada, mas dos sentimentos ou emoções impregnados na alma humana que contribuíram para a prática do ato. Nesse julgamento, o hermeneuta deve se apoiar nas leis espirituais e físicas de operacionalização, necessárias à promoção do processo de transmutação, pelo qual ocorre a extirpação de todas as causas e fontes dos vícios impulsionadores da ação errônea e a germinação, em sua alma, de todos os nobres sentimentos, porque consegue sintonizar-se em uma frequência vibracional positiva. Pois, essas leis são imutáveis, mas os fenômenos sobre os quais atuam são modificáveis segundo a dedicação de cada um dos envolvidos nessa execução.




    O texto constitucional deve ser elaborado e constituído conforme as dez leis universais de estruturação, segundo as quais o ser humano no início se comporta como criança que utiliza da sua inteligência apenas para procurar seu alimento, se preservar das adversidades e se defender dos seus inimigos, comportando-se como primitivo. Porém, foi-lhes concedido o impulso incansável da ascensão, que o impele a procurar por melhorar de posição, conduzindo-o às descobertas, às invenções e ao aperfeiçoamento nas leis da ciência, o que lhe proporciona aquilo que falta. Com isso, sua inteligência aumenta, sua moral se purifica e as urgências do corpo dão lugar às necessidades da alma, que alimentada a torna civilizado, por haver depuração do gosto.




    Como fundamento de validade da ordem jurídica que é, cabe a Constituição exteriorizar a essência humana outorgando mecanismos de cessação dos elementos primitivos e assegurando as funções da mente humana de conhecer, saber e lembrar, para que a cada aquisição de novos atributos ocorra o aperfeiçoamento intelectual, com o qual possa gradativamente sair da barbárie à civilização material, e dessa à civilização moral.




    A Constituição Federal, embora estática - por ganhar forma mediante certa quantidade de folhas de papel -, tem vida, ela fala. A sua dinamicidade deve ser atribuída pelos seus intérpretes, que precisam, tão somente, saber ouvi-la. Certa vez, perguntou-se não aos hermeneutas, mas a própria Constituição: quem és tu? A resposta por ela atribuída a essa indagação é de impressionar, não apenas quem a questionou, mas a todos que ouve:




    Eu sou o ar que respiras




    O esforço pelo qual transpiras




    O pão que ingeres.




    Eu sou o princípio da vivência




    A segurança na impermanência




    A água que bebes.




    Eu sou a ação combatida




    A tua liberdade suprimida




    A tua vontade e o querer ao agir.




    Eu sou o tratamento da gentileza




    Tudo o que desejas




    A (in)segurança do consumir.




    Eu sou a tua realização em potência




    A (i)legitimidade da violência




    O embate a combater.




    Eu sou o ódio que não odeias




    A semente que semeias




    Os frutos a colher.




    Eu sou a repetição da mesmice




    A tua segurança na velhice




    O teu direito de viver.




    Eu sou a ilha da fantasia




    Teus momentos de alegria.




    Eu sou você.




    Tu podes não estar dentro da Constituição,




    Mas a Constituição sempre esteve dentro de ti.




    O ordenamento jurídico deve ser considerado não somente como um conjunto de normas cuja finalidade é estabelecer comandos comportamentais no âmbito social, mas, e principalmente, como um laboratório de medicamentos de cura e prevenção social. A Constituição Federal é a norma suprema do ordenamento jurídico - por ser o meio pelo qual se exterioriza à vontade, o querer e os anseios dos membros da sociedade -, deve ser considerada o remédio mais importante e eficaz desse laboratório, tanto no momento de sua elaboração como de medicação ou aplicação.




    Essa supremacia das normas constitucionais deve ser atribuída pelo construtor do Direito que, tanto no momento de elaborar as normas como ao aplicar as normas nos casos concretos, entendido no alfabeto universal, deve consultar a sua consciência para verificar se seus atos e as respectivas consequências estão em consonância com a natureza humana. Em outros dizeres, é se colocar na posição do próximo, indagando-se: se o ato for justo para si, deve ser praticado, caso contrário deve abster-se de tal prática. É não fazer ao próximo o que não queira que seja feito a si, mas fazer todo o bem que está em seu alcance e poder.




    Sendo o Direito Constitucional exteriorizado pela Constituição Federal, ato de institucionalização da sociedade política, a presente obra tem o escopo de apresentar ao leitor esse ramo do Direito de uma forma que possa, ao internalizá-lo, extrair a sua compreensão, importância e finalidade que exerce no meio social: não apenas como conjunto de normas que regulamentam as relações sociais, mas, e principalmente, como remédio de cura e de prevenção dos membros da sociedade, o que faz do mesmo um instrumento de justiça.


  




  

    CAPÍTULO I PECULIARIDADES DO DIREITO




    1. PECULIARIDADES DO DIREITO




    1.1. Noções preliminares




    Desde a antiguidade, afirma-se que o ser humano é um animal político, e o viver em sociedade é inerente à sua natureza. Conforme ensinamentos de Aristóteles1, somente vivendo no seio social ele consegue desenvolver as suas habilidades como a de pensar, de amar, de inventar, de procriar, de se comunicar, de se relacionar, dentre outras, com as quais evolui material, mental, intelectual, moral e espiritualmente.




    Dessa convivência social, caracterizadora das relações interpessoais, surge para os seres humanos direitos e deveres, cuja obediência e respeito devem ocorrer com reciprocidade, já que todos, de modo concomitante, usufruem dos mesmos direitos no recinto dessa vivência.




    Segundo John Locke2, os direitos são inerentes à natureza humana porque com o ato de nascer do ser humano eclodem todos os seus direitos, tais como a vida, propriedade, liberdade e igualdade. Nasce com vida e ao nascer dispõe do direito à vida. Por ter direito à vida, essa é de sua propriedade e por ser proprietário da sua vida, possui direito à propriedade. Tem direito à liberdade porque é livre para usar e usufruir da sua propriedade. Por ser detentor dessa propriedade, além de terem a mesma origem e o mesmo destino, todos são iguais. Logo, portam o direito à igualdade.




    O reconhecimento da necessidade do mútuo respeito por esses direitos provém das relações intrapessoais, que asseguram uma convivência pacífica no âmbito social por meio das relações interpessoais mesmo diante das diversidades sociais. Cada ser humano é dotado de identidade própria, advinda da sua característica denominada unidade existencial, que o conduz a possuir valores, interesses, anseios, diferentes dos demais, configurando o que se convencionou a denominar Dignidade Humana, que não é senão valores virtuosos universais inerentes à natureza da pessoa humana.




    Ressalte-se que, essas diversidades podem ser denominadas de justas e injustas. As primeiras são as diversidades naturais (as provenientes das virtudes) que se referem àquelas constituídas e adquiridas de acordo com os esforços efetuados no exercício do livre arbítrio e da boa vontade. Já as segundas, que provêm dos vícios, são concernentes àquelas instituídas e adquiridas por meio de privilégios para atender a interesses de um ser humano ou de grupos de pessoas. Cabe ao Direito combater as injustas e contribuir assegurando o desenvolvimento das justas.




    O Direito é criado para disciplinar as relações intrapessoais e interpessoais traçadas no ambiente social visando a assegurar a dignidade humana. A sua finalidade é possibilitar a evolução da humanidade, proporcionando a cada ser humano o desenvolver das suas habilidades ao estabelecer sanções como forma de despertar a consciência daquele que adota comportamentos animalescos, prejudiciais à convivência social.




    Destarte, o Direito tem por objetivo proibir a volta dos seres humanos à era primitiva, à barbárie, na qual, por não utilizarem da razão para agir em pensamentos, palavras, hábitos e ações de forma consciente, digladiavam-se sem pensar no próximo e em si como pessoas humanas.




    Esse comportamento irracional do ser humano teve como consequência o seu distanciamento da Consciência Universal. Mas permanecer junto a essa Consciência é uma necessidade inerente à sua natureza, por ser a sua essência dela parte integrante. Para tanto, lhe é dada a oportunidade, por meio do livre-arbítrio e da vontade, de modificar suas atitudes indecentes e se aproximar da verdadeira essência, a qual é amor, paz, prosperidade e abundância.




    Compete ao Direito efetuar essa aproximação quando utilizado como instrumento de justiça, porque disciplina as regras de conduta provenientes do dever moral, a ser adotada pelo ser humano, que o torna racional e consciencioso para agir durante a sua existência terrena de boa vontade e de acordo com a sua própria natureza.




    Desta forma, o Direito não é coisa restrita ao ser humano. Nada mais é senão a materialização das leis universais adaptadas às relações humanas. São pensamentos, ideologias incutidas na mente humana em grandes momentos de necessidade da humanidade para ocorrer o processo evolutivo da natureza humana, da barbárie à civilização da matéria, dessa à civilização intelectual, dessa à civilização moral, e dessa à plenitude interior.




    Quando ocorre a materialização das leis universais por meio das leis humanas, essas são justas. Quando as leis humanas são interpretadas conforme as leis espirituais, se faz justiça. Porém, mesmo não havendo relação entre as leis humanas e as leis naturais, aquelas, ainda injustas, devem ser obedecidas porque mantêm a ordem e a segurança social. Sendo possível, contudo, a realização da justiça caso as leis humanas sejam interpretadas em conformidade com as leis espirituais.




    O Direito, como instrumento de materialização das leis espirituais, somente cumpre sua função de cura social e contribui para a evolução do ser humano se, ao disciplinar as relações intrapessoais e interpessoais, no ato de sua criação e de sua interpretação, combater no ser humano todos os sentimentos inferiores que causam mal à sociedade, como a intemperança, a imprudência, a fraqueza e a injustiça, que são fontes do egoísmo, do orgulho e da vaidade, dos quais emanam todos os vícios.




    1.2. O que é o Direito?




    Ao perguntar-se aos membros de uma sociedade dotados de instrução “o que é o Direito?”, quase por unanimidade, tem-se que o Direito, quando considerado sob o aspecto positivo, é o conjunto de normas jurídicas criadas por um Estado soberano e impostas a todos os seres humanos que habitam determinado território para regular as relações humanas ou sociais nele firmadas.




    Ademais, quando considerado sob o aspecto subjetivo, afirma-se que o direito é a faculdade que tem o ser humano, no exercício do seu livre-arbítrio, de utilizar do ordenamento jurídico conforme a sua vontade para satisfazer aos seus interesses.




    Todavia, essas respostas não retratam essencialmente a natureza do Direito, porque se referem a aspectos do sistema jurídico, como as normas, o órgão criador das normas, a obrigatoriedade das normas, o campo de atuação das normas e a finalidade das normas, e não abordam a sua verdadeira essência, cuja característica mais importante é exteriorizada mediante o ideal de justiça. Ao abordar as particularidades do ordenamento jurídico, e não a sua substância, o positivismo jurídico institucionaliza a injustiça porque constitui o Direito sob a perspectiva de interesses e privilégios de segmentos sociais.




    Essa definição de Direito, atribuída pelo positivismo, tem sido rejeitada antes mesmo de ser formulada. Para Platão, citado por Villey3, uma lei injusta, uma lei ruim, não é Direito. O trabalho do jurista não consiste em conhecer e aplicar textos legais, mas, assim como o médico que procura o remédio mais útil, está o jurista em buscar a melhor solução. A finalidade do Direito não é o deleite dos desejos, nem o acúmulo de riquezas, nem a ordem ou segurança que poderão ser encontradas nas leis mais adequadas a esses interesses. A finalidade do Direito, portanto, é a realização do bem que o denominou de justiça.




    Naquela época, conforme o autor, a justiça já era entendida como uma virtude que consiste em devolver ou distribuir para cada ser humano o que lhe pertence ou lhe corresponde, por direito supremo nas relações sociais. Já se sustentava que essa virtude deveria ser exercida tanto no interior do ser humano, por meio das relações intrapessoais, como no seio de uma sociedade, por meio das relações interpessoais. Pois o mesmo equilíbrio interior que a virtude constitui no ser humano, ela faz na sociedade o que os torna indissociáveis, porque a sociedade é constituída de matéria humana.




    Por meio das relações intrapessoais, o ser humano aperfeiçoa essa virtude que faz florescer no seu interior o sentimento do bem, porque institui a submissão dos instintos ao coração e desse à razão. Já por meio das relações interpessoais, ele a coloca em atividade que, mediante suas ações no âmbito social, propaga o amor ou o bem como a única condição de convivência harmoniosa capaz de encontrar a sua verdadeira essência.




    Ademais, segundo os ensinamentos do autor, afirmava-se ser a virtude a finalidade da lei, que deveria ter por objeto a piedade, os bons costumes e a educação. Sendo a educação o primeiro ofício do Direito. Consequentemente, por meio da educação, o Direito passa a ser visto como instrumento de efetivação da justiça, por desenvolver habilidades capazes de tornar o ser humano virtuoso, apto para agir com dignidade e decência. Ou seja, o Direito deve ser utilizado como mecanismo que propicie a educação humana para agir com o intuito de promover a benignidade.




    Não obstante, o Direito não tem sido utilizado como instrumento capaz de consolidar a importância da educação no processo evolutivo da humanidade. A disciplina denominada “Educação Moral e Cívica”, cujo objetivo é promover as relações interpessoais, possibilitando o (re)conhecimento de virtudes universais ou valores morais e éticos que contribuem para a formação do caráter do ser humano, direcionando-o a comportar-se no âmbito da sociedade, fazia parte da base curricular nacional desde 1940, mas foi excluída em 1993. Somente em 2012, houve uma tentativa de reinserção com a denominação “Cidadania, Moral e Ética”, contudo, não logrou êxito, recebendo inúmeras críticas, inclusive de educadores por formação.




    Ademais, “Noções Básicas de Direito Constitucional”, em especial os direitos fundamentais, por se referirem à natureza humana, deve ser disciplina obrigatória da base curricular nacional, com a qual cada ser humano, na idade cronológica devida, incita sua mente a (re)conhecer sua verdadeira essência e a desenvolver suas relações intrapessoais no que entende a origem de toda a diversidade e adquire discernimento para agir com tolerância em sociedade.




    Porém, utiliza-se do Direito para estabelecer a “aprovação automática”. O que impossibilita, assim, o ser humano de ter a oportunidade de conhecer-se e de compreender o meio em que vive e ao qual pertence, mantendo-se alienado. Recorrer ao Direito com o intuito de consolidar interesses e privilégios é conveniente àqueles que defendem, de forma velada, ser instrumento apto à efetivação da institucionalização da injustiça. Enquanto o coerente é utilizá-lo como instrumento de concretização da educação à realização da justiça, mecanismo regente do processo de ascensão do ser humano.




    A institucionalização da injustiça pelo Direito positivo advém da confusão formada conscientemente pelo ser humano entre os aspectos do Direito por ele delineados e a essência do Direito que provém da natureza. Valendo-se das atribuições conferidas pelo próprio Direito, que o faz detentor do poder de operacionalizá-lo - estabelece critérios que atendem a interesses particulares e específicos com que constitui as desigualdades sociais e contribui para as pessoas cada vez mais se afastarem da sua essência. E ainda, sustenta-se ser o produto dessa ação o que se entende por Direito.




    Nesse sentido, faz-se menção aos ensinamentos de Herbert Lionel Adolphus Hart4 em que aponta várias afirmações e negações de autores sobre a natureza do Direito com o intuito de atribuir uma resposta:




    O que as autoridades fazem a respeito dos litígios é o próprio direito”; “As previsões sobre o que os Tribunais farão... são o que entendo por direito”; a legislação é “fonte do direito... e não o próprio direito”; “o direito constitucional é mera moral positiva”; “É proibido roubar; se alguém roubar, será punido. ... Caso exista de fato, a primeira norma está contida na segunda, que é a única norma genuína... O direito é a norma primária que estipula a sanção.




    Embora formuladas por sérios pensadores que se dedicaram ao estudo do tema, continua o autor, essas respostas são estranhas e paradoxais por serem ditas e debatidas com eloquência e paixão, como se fossem revelações de grandes verdades sobre o Direito, mas os tornam obscuras por não demonstrar autenticidade da sua natureza essencial.




    Não obstante, conforme o pensador inglês, essas afirmações, frutos de reflexões sobre o Direito, ditas em seu tempo e lugar, efetivamente contribuiu para aumentar a compreensão. Vistas em seu contexto, essas declarações esclarecem e confundem, simultaneamente: mais parecem grandes exageros de algumas verdades negligenciadas sobre o Direito do que frias definições. Isto porque, ao mesmo tempo em que lançam uma luz abrindo os olhos do ser humano para ver o que havia de oculto no Direito, por muito brilhar, essa luz o torna cego para outros aspectos, impedindo assim uma visão clara do todo, capaz de demonstrar a verdadeira caracterização do Direito.




    Menciona-se a Presidência da República que, em 11/04/2019, edita o Decreto nº 9.758, dispondo sobre a forma de tratamento e endereçamento nas comunicações orais e escritas com agentes públicos da administração pública federal direta e indireta (Poder Executivo). Dispõe, ainda, que o mesmo não se aplica quando a comunicação ocorrer com agentes dos outros Órgãos (Legislativo e Judiciário), autoridades internacionais, autoridades de organismos internacionais ou de outros entes federativos.




    Tal Decreto foi editado sob a justificativa de desburocratizar e eliminar barreiras que criam distinção entre funcionários. Para tanto, prevê que agentes públicos utilizem os termos “senhor” ou “senhora” e veda a utilização de termos como “Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno ou digníssimo e respeitável” em comunicações, atos e cerimônias públicas.




    Diante do exposto, faz-se necessário, a elaboração de dois questionamentos: primeiro, é possível responder “o que é o Direito” considerando esse Decreto? E segundo, quais os critérios a serem utilizados pelo agente público para definir quem deve ser considerado autoridade internacional?




    Quanto ao primeiro questionamento, a resposta não é senão negativa. Inadmite-se afirmação contrária, mesmo considerando as alegações dos positivistas, sob o argumento de que o ato foi praticado por um ser humano legítimo, porque essa alegação se refere a aspectos do Direito e não a sua natureza. Quanto ao segundo, deve-se levar em consideração o que se entende por autoridade, sendo esta considerada o “direito ou poder de ordenar, de decidir, de atuar, de se fazer obedecer”. Configura, assim, a existência de várias autoridades, como da ciência, da política, da moral, da ética, dentre outras, o que dificulta sobremaneira estabelecer quem é ou não uma autoridade com a qual será efetivado o disposto no Decreto.




    Esta dificuldade em determinar quem é uma autoridade pode ensejar a interpretação de uma atuação pautada nos critérios de conveniência e oportunidade, visando à promoção ou ascensão pessoal, o que configura uma verdadeira injustiça. Esse raciocínio ganha força ao se analisar a justificativa utilizada para a edição da referida espécie normativa.




    É possível que uma repartição pública funcione sem uma estrutura caracterizada por regras de comportamentos e de procedimentos? O simples fato de se utilizar ou não determinada expressão visando a promover a desburocratização no tratamento entre agentes públicos possibilita à prestação do serviço público com mais eficiência? Ou essa eficiência está atrelada às condutas adotadas pelos seres humanos responsáveis em prestar o serviço público? A distinção entre agentes públicos é estabelecida pelo uso de pronomes de tratamento ou pela institucionalização hierarquizada de cargos públicos segundo privilégios que os assegura? Os obstáculos existentes entre os agentes públicos não seriam provenientes dos instintos, emoções ou sentimentos impregnados na alma do ser humano ocupante do cargo público?




    De nada adianta abolir as formalidades, os pronomes ou as formas de tratamento, se não houver o respeito que vem de dentro da intenção da alma, cuja exteriorização independe de formalismo, mas, sem dúvida, da compreensão do alfabeto universal e do agir de boa vontade.




    Em 15/04/2019, a Presidência da República, ao prestar homenagem honrosa a Arnold Schwarzenegger, o define como autoridade estrangeira, sem critérios objetivos. Entrega-lhe uma placa de boas-vindas com a seguinte mensagem: “Ao Ilustríssimo Senhor Arnold Schwarzenegger. Os agradecimentos da República Federativa do Brasil pela dedicação e integridade durante sua trajetória na vida artística, social e política”.




    Depreende-se que o Direito é utilizado como mecanismo para legalizar comportamentos e interesses, independentemente das consequências, somente por ser elaborado por autoridade competente. Posto que a justificativa utilizada tanto na sua criação como na sua aplicação carece de critérios pautados no ideal de justiça, próprios das leis universais. Em vez de ser utilizado como instrumento instituidor de proibições que atentam contra a essência humana, o Direito deve legitimar a utilização de pronomes de tratamento já que eles demonstram civilidade e respeito, padrões comportamentais nas relações interpessoais, como forma de reconhecimento de méritos adquiridos pelo ser humano por meio da boa vontade e da experiência no exercício do seu livre-arbítrio.




    Ressalte-se que essa conquista não deve ser internalizada nem exteriorizada por quem a detém como um aspecto de superioridade. Devendo ser pelo possuidor, absorvida como dever moral que se manifesta na sua consciência, a título de estímulo ao exercício da liberdade, como forma de contribuir com o processo civilizatório, visando ao progresso da humanidade.




    Destarte, o cumprimento do dever moral pelo ser humano ocorre primeiro consigo mesmo e depois com o seu semelhante e concomitantemente com o Universo. O dever de cada pessoa começa exatamente no ponto em que possa ameaçar a tranquilidade do próximo e termina no limite, o qual não gostaria que fosse ultrapassado em relação a si. Diante do estágio de consciência adormecida do ser humano, cabe ao Direito despertá-lo - visando à sua ascensão até a perfeição possível -, contribuindo para se cumprir esse dever que, ao regulá-lo de forma precisa, indica onde começa e onde termina. No entanto, o Direito não tem desempenhado essa função.




    Nos ensinamentos de Hart, pode-se afirmar que a maioria dos seres humanos de determinado Estado - a título de exemplo o Estado Brasileiro - consegue dizer o que seja o Direito: em saber da existência de uma lei que proíbe dirigir sob a influência de bebida alcoólica, de outra que coíbe a violência doméstica e familiar contra a mulher e de outra que exige o pagamento de tributos.




    Ademais, continua o autor, os seres humanos instruídos sabem que todos os Estados soberanos dispõem de sistemas jurídicos estruturalmente semelhantes, apesar de certas diferenças substanciais. Desses seres humanos, espera-se que sejam capazes de identificar características de um ordenamento jurídico de forma esquemática, como:




    • normas que coíbem ou proíbem certos comportamentos sob pena de sanção;




    • normas que requerem que se ofereça reparação àqueles que sofreram um dano físico, material ou moral;




    • normas que especificam o que fazer para redigir testamento, contratos ou criam obrigações;




    • um poder legislativo para criar novas normas e abolir as antigas;




    • tribunais que determinam quais as normas aplicáveis e quando foram infringidas, e, estipulam a sanção a ser aplicada ou a indenização a ser paga.




    Se essas informações são do conhecimento geral, indaga Hart, por que subsiste a pergunta “O que é o Direito?”, e por que tem ela recebido tantas respostas diferentes e extraordinárias? Será que isso se deve a que, além dos casos-padrão constituídos pelos sistemas jurídicos dos Estados modernos, a respeito dos quais ninguém em sã consciência duvidaria de que são sistemas jurídicos, há também os casos duvidosos, sobre cuja juridicidade não só os seres humanos instruídos, mas até os juristas se questionam?5




    Explica o autor, que é atualmente de conhecimento geral, que a distinção de casos-padrão e de casos-limites questionáveis deve ser feita no caso de praticamente toda palavra genérica usada para classificar os fenômenos da vida humana e do mundo em que vivem os seres humanos6. Posto que às vezes a diferença entre o caso claro para o uso de uma expressão e os casos questionáveis é apenas uma questão de grau7. Porém, em certos casos, o desvio em relação ao caso-padrão não é mera questão de grau, mas surge quando aquele constitui, de fato, um complexo de elementos normalmente concomitantes, mas distintos, um ou mais dos quais podem faltar nos casos questionáveis8.




    Dessa forma, atribuir uma resposta à pergunta persistente “O que é o Direito?” capaz de ser utilizada, de modo geral, em todas as circunstâncias e situações, por mais que possua relevante aparência de simplicidade, é extremamente difícil. O Direito é composto de palavras, locuções que visam a exteriorizar a essência humana pelo pensamento, fazendo o uso da linguagem. Porém, o pensamento é ilimitado e a linguagem é limitada.




    A princípio, para Hart, seria fácil por fim a essa pergunta, arrolando uma série de lembranças do que já é familiar. Considerando a reflexão sobre a capacidade relativamente generalizada dos seres humanos para citar o que seja o Direito e sobre o quanto se sabe, em geral, a respeito do caso-padrão de um ordenamento jurídico.




    A dificuldade surge justamente, segundo o filósofo inglês, porque, ao repetir a descrição esquemática das principais características de um sistema jurídico, descritas na voz de um ser humano instruído, deve-se lembrar de que, além desses casos-padrão encontra-se também na vida em sociedade certos sistemas, como o Direito internacional, que careça de quaisquer daqueles elementos, embora partilhem algumas daquelas características marcantes.




    Essa perplexidade, que tem emprestado relevância à pergunta nas lições de Hart, não se deve à ignorância, ao esquecimento ou à incapacidade de reconhecer os fenômenos a que a palavra direito comumente se refere. Ao considerar os termos de descrição esquemática de uma ordem jurídica, fica claro que a palavra Direito pouco faz além de afirmar que, no caso-padrão normal, leis de vários tipos se aglutinam. A razão para isso é que tanto um tribunal quanto o poder Legislativo, que aparecem nessa descrição resumida como elementos típicos de um sistema jurídico padrão, são, eles próprios, criaturas do Direito9.




    A falta de cumprimento da missão do Direito no âmbito social advém justamente da finalidade a que lhe foi atribuída. Essa problemática está atrelada à sua elaboração, à sua essência e à sua interpretação. Considera-se como Direito tudo aquilo que tenha sido elaborado por uma autoridade competente, respeitando determinado procedimento. Como consequência, o que se exterioriza quando da sua elaboração não tem relação com a sua natureza verdadeira, sendo o ideal de justiça, mas com interesses predeterminados. Por fim, quando da sua interpretação, a sua verdadeira essência continua ausente, por faltar aos membros da sociedade responsáveis pelo exercício da atividade hermenêutica, obediência ao dever moral.




    No que concerne à essência do Direito, conforme ensinamentos de Hart, os temas que a reflexão sobre a sua natureza tem versado são aspectos do Direito que parecem dar causa aos equívocos, de tal modo que a confusão e a subsequente necessidade de ulterior elucidação podem coexistir mesmo nas mentes de seres humanos ponderados e com sólido conhecimento do Direito.




    A primeira questão que merece reflexão para o autor está atrelada a existência de comandos comportamentais não opcionais. Há comandos comportamentais existentes que não estão descritos em uma das normas jurídicas, mas são obrigatórios. Por exemplo, um ser humano é obrigado a fazer o que outro lhe diz sobre ameaças com consequências desagradáveis caso se recuse. O assaltante ordena a vítima a lhe entregar determinado objeto e ameaça dar-lhe um tiro se ela recusar.




    A característica da obrigatoriedade, afirma Hart, está presente no ordenamento jurídico. Uma norma penal, ao declarar que determinada conduta constitui uma infração e especifica a pena à qual o infrator está sujeito, pode parecer uma simples ampliação da situação do assaltante. A única diferença relativamente secundária é que, no caso da legislação, as ordens se dirigem, de modo geral, a um grupo que as obedeça de forma habitual. Em que sentido é possível dizer que o Direito e a obrigação jurídica diferem das ordens sustentadas das ameaças? E como se relacionam?




    Quanto à primeira questão que se refere à característica da obrigatoriedade, não há diferença entre as normas jurídicas constituídas pelo Direito positivo e as ordens sustentadas por ameaças. Não é o fato de determinado comando comportamental estar ou não previsto no ordenamento jurídico que o faz ser obrigatório. A obrigatoriedade está relacionada ao dever moral que cada ser humano deve cumprir consigo mesmo nas relações intrapessoais e com o próximo nas relações interpessoais.




    A segunda questão a ser refletida nos ensinos de Hart está ligada ao modo pelo qual a conduta humana pode não ser opcional, mas obrigatória. As normas morais impõem obrigações e subtraem certas áreas de conduta à livre opção do ser humano de agir como desejar.




    As leis morais ou espirituais, nos comentários do filósofo, contêm elementos de ordens que se apoiam em ameaças, e o Direito compreende elementos relacionados aos aspectos da moral. Não só o Direito e a moral compartilham um mesmo vocabulário, de modo que há obrigações, deveres, direitos, tanto jurídicos como morais, mas também todos os sistemas jurídicos reproduzem a substância de exigências morais fundamentais. A ideia de justiça, que parece unir os dois campos, é uma virtude apropriada ao Direito e, ao mesmo tempo, a mais jurídica das virtudes.




    Ensina ainda Hart que esses fatos sugerem a interpretação de que o Direito deve ser compreendido como um ramo da moral ou da justiça, porque não é senão a congruência com os princípios da moral ou da justiça e também da ética que constitui seu elemento essencial, e não a incorporação de ordens e ameaças. Assim, em que a obrigação jurídica difere do dever moral e como uma se relaciona com a outra?




    Quanto a essa segunda questão, que está atrelada à característica da liberdade do ser humano, não há diferença na exigência do comportamento humano para cumprir uma obrigação jurídica ou uma obrigação moral. No cumprimento de ambas as obrigações, o ser humano deve atuar conforme os valores virtuosos constantes das leis naturais, segundo as quais não se deve fazer ao próximo o que não quer que seja feito para si. O ser humano é dotado de livre-arbítrio e, no seu exercício, livremente, deve agir de boa vontade e ter a consciência de que todo ato, ao ser praticado, gera uma consequência idêntica em proporção e efeito para o autor da ação.




    A terceira questão, passível de intensa reflexão nas lições do autor, está atrelada à composição do sistema jurídico. Tanto aqueles que encontram a chave para a compreensão do Direito na noção de ordens apoiadas por ameaças, como os que a encontram em sua relação com a moral ou a justiça, se referem ao Direito como uma disciplina que contém normas.




    Para Hart, a insatisfação, a confusão e a incerteza do que de fato são as normas formam boa parte da perplexidade da natureza do Direito. Isso porque existem vários tipos de normas: além das normas jurídicas, existem as normas de etiqueta, as normas da língua, as normas que descrevem as regras do jogo, as normas de clubes ou condomínios. As normas podem ter origens diversas. Algumas originam da legislação, outras de nenhuma deliberação desse tipo. O mais importante é que algumas normas são vinculantes, no sentido de que exigem que os seres humanos se comportem de certa maneira. Mas o ser humano não é levado a fazer somente o que prescreve uma norma de caráter obrigatório. Indaga-se: o que são as normas e até que ponto elas são elementos essenciais do Direito?




    Portanto, afirma o autor, deve-se elucidar a diferença crucial entre a mera convergência de comportamentos habituais num grupo social e a existência de uma norma assinalada pelo uso das palavras “precisa”, “deve” e “tem que”. No caso das normas jurídicas, essa consequência previsível (a sanção) é organizada de forma definida e oficial, ao passo que, no caso das normas não jurídicas, embora se possa esperar uma reação hostil diante do desvio, essa reação não é organizada nem definida.




    Claro está, continua Hart, que a previsibilidade da punição é um aspecto importante das normas jurídicas, mas isso não pode ser aceito como descrição exaustiva do significado da afirmação de que uma norma social existente ou do elemento traduzido por “deve” ou “precisa” ou “tem que” está envolvido nas normas, já que a sanção das normas não jurídicas é previsível, embora não seja por ela definida.




    Hart ensina que existe algo obscuro, algo que resiste à análise em termos claros, definidos e concretos. Ainda que útil, afirmar que pode haver em uma norma algo que a distinga de um simples hábito de um grupo humano, além da sanção ou reprovação regular e, portanto, previsível, aplicada àqueles que se afastam do padrão usual de conduta, é uma ilusão. Tudo que existe além dos fatos claramente verificáveis do comportamento do grupo de seres humanos e da reação previsível ao desvio, são os próprios sentimentos fortes de compulsão, no sentido contra aqueles que não o fazem.




    Conforme os ensinamentos do autor, esses sentimentos não se reconhecem pelo que de fato são, mas imagina-se existir algo externo, uma parte invisível da estrutura do universo que guia e controla o ser humano nessas atividades. Encontra-se no domínio da ficção, com a qual se diz que o Direito sempre esteve relacionado. É só pelo fato de se adotar essa ficção que se pode falar solenemente de uma soberania “das leis e não de homens”.




    No que se refere à terceira questão que está vinculada a existência de norma que prevê sanção pela não observância do comando comportamental, não há diferença entre a sanção descrita pela norma jurídica e a prevista por desvio de comportamento social. Pois, em ambos os casos, a sanção não deve ser entendida como uma punição pelo descumprimento da norma, mas como uma forma de despertar da consciência para que o ser humano não mais possa adotar tal comportamento por causar dano a si e ao próximo. Isso porque o ser humano não é culpado de nada, mas responsável pelos seus atos, sejam praticados em pensamentos, palavras ou ações.




    Ressalte-se que, sendo culpado, o ser humano carrega consigo o peso da condenação, julgando-se merecedor de todos os castigos, penas e aflições. Já a responsabilidade implica na compreensão e consciência residente na capacidade de entender as ações e as suas consequências. A sanção, prevista ou não em uma norma, é o instrumento pelo qual visa a despertar a consciência humana para o entendimento dos seus atos e das suas consequências.




    Destarte, por haver congruência entre o Direito, a moral e a justiça, não se pode afirmar que o sistema jurídico depende essencialmente de normas, porque essas, por serem vagas e duvidosas, trazem incertezas e a sua interpretação pelos tribunais, além de válidas sob a ótica do próprio Direito, podem ser definitivas. Vagas porque se utiliza de expressões cujos significados não são precisos e aceitos em todas as circunstâncias. Duvidosas porque o seu conteúdo não exterioriza o ideal de justiça, mas conformam ideias segundo as necessidades e interesses do próprio ser humano.




    Apesar de o Direito não depender de normas para alcançar sua função, porque os seres humanos devem agir em consonância com as leis naturais, quando as normas jurídicas se fizerem necessárias, devem apresentar a moral como conteúdo, pois a materialização das leis universais ocorre pela exteriorização de princípios éticos e morais como meio de concretização do ideal de justiça. O ordenamento jurídico, como atividade humana, deve ser desenvolvido adequadamente para alcançar o fim a que se destina.




    Destarte, quando da resposta a ser atribuída à pergunta “O que é o Direito?” deve-se levar em consideração, além das normas, a realidade social ou fática (que é a exteriorização da essência humana), a respeito da qual se refere o sistema jurídico. Essa atividade humana é controlada e inspirada por uma parte invisível do Universo, denominada de leis universais ou morais, presentes na consciência humana, por tanto, por algo externo ao Direito.




    1.3. Fundamento do Direito




     Demonstrou-se no tópico anterior, que os aspectos do Direito não o definem. Pretende-se agora esclarecer se o fundamento do Direito está atrelado às formas da sua produção, ao conteúdo das suas normas ou à sua interpretação. Ou seja, busca-se aclarar se realmente o seu fundamento guarda ou não relação com seus aspectos.




    Na seara da Teoria Geral do Direito, afirma-se que a noção de fundamento está relacionada à validade das normas jurídicas e à fonte de irradiação dos efeitos delas decorrentes. É dizer que o fundamento do Direito se encontra no pressuposto lógico de que as leis são válidas e devem ser obedecidas quando forem elaboradas por autoridades competentes, conforme determinado procedimento, consoante os princípios também anteriormente nelas estabelecidos e aceitos10.




    Essa é uma explicação formal do fundamento de validade do Direito e não uma elucidação do fundamento do Direito. Essa constatação possibilita a afirmar de forma segura, que o fundamento do Direito não é senão transcendental ao ser humano, à sociedade e ao Universo. Aceitar a afirmação segundo a qual o fundamento do Direito se encontra no próprio Direito é declarar que a criatura serve de fundamento para o criador, uma vez que a autoridade competente e as regras de procedimento são designações feitas pelo próprio Direito, do que figuram como elementos11. Seguindo esse pensamento, jamais se pode afirmar que, assim como o seu conceito, o fundamento do Direito está relacionado aos seus aspectos.




    O fundamento do Direito existe fora do Direito, como sua causa transcendente, não pode nunca ser confundido com um dos elementos que o compõem.




    O que quer dizer fundamento? Nos ensinamentos de Aristóteles ainda não se falava em fundamento e sim em princípio. Para quem, citado por Comparato, de forma sintética, princípio é “a fonte de onde deriva o ser, a geração ou o conhecimento”, ou seja, a condição primeira para a existência de algo. É o alicerce, a origem, a base, a coluna da existência de alguma coisa.




    Nas lições de Immanuel Kant, citadas por Comparato, a noção de princípio passa para fundamento. Kant desenvolveu o seu pensamento no campo ético. Fez nesse campo uma dedução transcendental ao utilizar da ética, sob a acepção de razão, justificativa da ação humana, cujo objetivo visava a encontrar, em última instância, o supremo princípio da moralidade, o qual denominou de imperativo categórico. Ou seja, “uma lei prática incondicional” ou absoluta, capaz de servir de fundamento último para todas as ações dos seres humanos.




    Essa lei prática incondicional é a lei da verdade Universal, a lei de justiça e amor, segundo a qual o ser humano deve amar ao próximo como a si. Deve fazer o bem a todos os semelhantes. Ao agir em pensamentos, palavras, hábitos ou ações, não deve fazer a outrem o que não quer que seja feito para si. Ao pensar, o ser humano exerce grande poder sobre a sua realidade, capaz de alterar o mundo ao seu redor e de determinar o seu destino ou propósito de vida. Isso porque o mundo exterior de cada pessoa é constituído pelo seu mundo interior, no que reside a verdade Universal, uma vez que para cada ação praticada existe uma reação na mesma proporção e efeito, mas em sentido oposto, que atinge o autor do ato.




    Destarte, toda ação humana encontra seu fundamento na realidade social compreendida como a força dominadora de um ser humano ou da sociedade, ou em um princípio ético considerado a razão justificativa de conduta que transcende o autor da ação. Ambas as forças se condicionam no agir humano. Por isso, a justificativa ética utilizada como fundamento de toda ação humana, inclusive o ato de criar o Direito pela produção de normas ou pela sua interpretação, apresenta-se como transcendente a Unidade Cósmica.




    A força dominadora do ser humano e o princípio ético justificante das suas ações estão contidos em sua essência, porque são formas de exteriorizar sua energia ou força vital impulsionadora do seu existir e agir enquanto energia condensada. Cada ser humano reduzido à sua essência é energia e informação que, ao movimentar-se produz efeitos aos quais será submetido conforme suas intenções e desejos.




    Ressalte-se que como organismo vivo, o ser humano é formado por unidades estruturais e funcionais denominadas por células, sendo cada célula constituída por diversas moléculas. A molécula é formada por um grupo de átomos. O átomo é uma partícula minúscula, eterna e indivisível, composta de prótons, nêutrons e elétrons. A partícula é a menor porção localizada de massa-energia conhecida. É o agrupamento de elementos necessários à matéria.




    Tudo o que existe no Universo é energia (esforço, trabalho e ação), cujo campo unificado denomina-se de Consciência Universal12. Essa energia constitui-se em dois elementos gerais: a matéria e o espírito, também denominado de alma. Esse designado por alguns espiritualistas de princípio inteligente do Universo. Embora não seja palpável, a sua existência é indiscutível, uma vez que a essência do ser humano é a consciência, que tem o mesmo nível do espírito, e quando elevada ao estágio denominado por Superconsciência, o ser humano entra em contato direto com a sua essência. A matéria é o instrumento que o Espírito usa e sobre a qual atua. Os corpos considerados como corpos são transformações de energias que constituem as diferentes propriedades da matéria. Essas propriedades advêm das alterações que as moléculas elementares sofrem quando se unem.




    No concernente a essa energia vital constitutiva do ser humano enquanto matéria, a Consciência Universal continua a suprir e a renovar, enviando-a para as células do corpo humano. As células são nutridas por essa energia que é recebida e liberada e, em razão dessa transformação energética, permanecem vivas e dão vida ao corpo físico.




    Nos ensinamentos de Leadbeater13, esse processo ocorre por meio dos centros de forças denominados pela cultura indiana de chacras. Esses vórtices energéticos são centros localizados no corpo extrafísico ou campo magnético do ser humano e atuam diretamente no corpo físico por meio de determinados órgãos, proporcionando a realização de permuta de energia com tudo o que o cerca. Por ter as funções de receber, transformar e transmitir energias, esses campos energéticos propiciam a presença constante da Consciência Universal e a manifestação do Espírito no corpo físico da pessoa humana.




    Segundo Leadbeater, os centros energéticos principais do corpo físico são: o básico ou genésico, o esplênico ou sexual, o plexo solar ou gástrico, o cardíaco ou do coração, o laríngeo, o frontal ou do terceiro olho e o coronário. Esses centros magnéticos atuam diretamente e na devida ordem: nas glândulas suprarrenais, nas gônadas, no pâncreas, no timo, na tireoide, na hipófise e na pineal. Estão distribuídos pelo corpo humano, localizados da base da coluna vertical até o alto da cabeça, nos seguintes órgãos, respectivamente: na base da espinha dorsal, no baço, no estômago, acima do umbigo, no coração, na garganta, no frontal e no cérebro, no topo da cabeça14.




    Os campos energéticos, por estarem conectados às principais glândulas que formam o sistema endócrino, responsável pela produção de hormônios lançados na circulação sanguínea pelas glândulas que o compõem e percorrem o corpo até chegar aos órgãos sobre os quais atuam, são encarregados pelo equilíbrio químico no corpo físico. Pois os hormônios produzidos e lançados na corrente sanguínea são feitos de energia vital por eles fornecida, com a qual são nutridas as células, o que permite o adequado funcionamento físico, mental e emocional do ser humano.




    Os centros de forças funcionam concomitante e ininterruptamente, segundo Leadbeater, em círculo e em grande velocidade, permitindo que a energia vital flua por todo o corpo humano através do sistema nervoso. Não obstante, ocorrendo à inatividade ou diminuição da velocidade de um deles, o fluxo energético é bloqueado porque afeta a glândula correspondente e o ser humano se desequilibra físico, emocional ou mental, podendo adoecer.




    Ressalte-se que essas glândulas em que se concatenam os centros de forças são emissoras de energias, mas apenas o timo, a hipófise e a pineal são receptores de energia. Sendo que somente a pineal exerce a função de transmitir a energia vital para todo o corpo físico.




    No concernente ao relacionamento desses centros de forças com o corpo físico, menciona-se a lição de Sérgio Felipe de Oliveira15, citada por Beraldo Lopes Figueiredo, para quem esses campos correspondem aos plexos nervosos emissores de energia. Ao receber a energia, os centros de forças a enviam para os plexos que a conduzem para todo o organismo por meio do sistema nervoso central. Somente, o centro de força coronariano, localizado nesse sistema nervoso, consegue captar a energia vital do corpo espiritual e enviar diretamente para o corpo físico, por estar ligado à pineal, órgão receptor e sensitivo.




    Essa glândula, localizada na parte central do cérebro, no nível da sobrancelha, foi descrita por René Descartes como “assento principal da alma”. Após essa associação com o plano espiritual, a pineal passou a ser considerada a zona de conexão transcendente entre o corpo e espírito, o que despertou o interesse da ciência em estudar com cautela, suas funções. É um local do corpo físico do ser humano em que ocorrem as transformações da consciência. Afirma Oliveira que ela capta e recebe energia pelo “períspirito” ou corpo material invisível de todos os outros centros de forças e emite para todo o corpo físico.




    Os demais centros energéticos, continua o autor, estão ligados a órgãos emissores, mas não sensitivos, impossibilitando que a energia vital a eles destinada seja por eles enviada ao corpo visível. O chacra cardíaco, localizado no sistema nervoso autônomo, e o terceiro olho, localizado no sistema nervoso central, estão ligados a órgãos que funcionam como captadores de energia. Este último, por estar conectado à pineal, capta energia vital, mas é o coronário que envia para o corpo físico. O cardíaco capta energia do corpo visível, emitida pelo coração e pelo corpo material invisível e envia para o coronário que, por meio da pineal, capta, transforma e entrega essa energia ao corpo material. Os demais centros energéticos emitem energia do corpo físico porque pertencem ao sistema nervoso periférico, ou seja, sua inervação vem do sistema nervoso central e, assim como o cardíaco, pelo “períspirito”, mandam a energia para o coronário que a envia para o corpo visível.




    Desta forma, a ativação e o equilíbrio dos campos energéticos, especificamente do coronário, são fundamentais para o processo de cura do ser humano. A produção de energia pelas glândulas do sistema endócrino, que propicia o equilíbrio geral do organismo, essencial ao funcionamento físico, mental e emocional, necessita dessa ativação e equilíbrio. Mas é enviada para o corpo físico pelo coronário, porque, além de ser o único centro energético localizado no sistema nervoso central, responsável pelo controle do corpo humano, por atuar em diferentes órgãos, está ligado à glândula pineal, único local em que ocorre o contato do ser humano com a quinta dimensão,16 com o plano do amor incondicional e da unidade consciencial ou Consciência Universal, do que emana toda a energia vital.




    O centro de força, denominado básico ou genésico, conforme os ensinamentos de Leadbeater, está situado na base da coluna vertebral, abaixo do órgão sexual, e é ligado às glândulas suprarrenais. O único centro voltado para o solo, o que permite receber a energia chamada de “fogo serpentino” ou telúrica, que, em forma de serpente sobe para todo o corpo pela coluna vertebral vitalizando os demais campos vitais e atuando na circulação do sangue. É agente modelador dos estímulos da vida orgânica e espiritual do ser humano, pois essa energia pura e advinda da Consciência Universal representa os quatro elementos da matéria: a terra, o fogo, a água e o ar, devendo alimentar a vida dos quatro corpos inferiores: físico, emocional, mental e da memória ou etéreo.




    Ressalte-se que, segundo os ensinamentos de Simões17, a Terra é alimento do corpo físico, que, como casa da Consciência Universal é caminho do Plano Etéreo e é ativado pelo chacra básico. A água é alimento do corpo emocional, que está relacionado aos desejos, ao medo, à vontade, ao sentimento e é ativado pelo chacra do plexo solar. O ar é alimento do corpo mental, que se refere ao raciocínio, ao pensamento, à intuição, à consciência e é ativado pelo chacra frontal. O fogo é o alimento do corpo da memória, ativado por palavra ou som por meio do chacra laríngeo.




    Desta forma, segundo a sua localização, o centro energético básico está relacionado ao instinto de sobrevivência e funciona como um depósito de energia de realização material que a transmite para os demais centros de forças. Ademais, este campo é regente dos órgãos que estruturam o corpo humano, como as pernas, a coluna e os pés, permitindo ao ser humano um caminhar de forma equilibrada pelo plano terreno. E por agir nas glândulas suprarrenais, que emitem hormônios como a adrenalina e o cortisol, liberam-nos no sangue para responder a possíveis níveis elevados de estresse.




    Ativado e equilibrado, o ser humano demonstra equilíbrio de energia na base da matéria e nos quatro corpos inferiores, impulsionando-o a cuidar da própria sobrevivência, como preservar a vida em situações perigosas e a suprir as necessidades básicas, como comer, beber, dormir, sexo e abrigo. O seu desequilíbrio ou bloqueio o torna vicioso, inseguro, violento, furioso, ganancioso, o que pode levá-lo à depressão e a tentar, inclusive, contra sua própria vida.




    O esplênico ou centro de força do baço, de acordo os ensinamentos de Leadbeater, está situado na região do baixo ventre ou sobre o baço. Esse centro energético está ligado aos órgãos do sistema reprodutor, às gônadas. Fisicamente, além de energizar toda a área genital e urinária, é responsável pela filtragem e circulação de líquidos nos rins e por expelir todas as excreções do corpo físico. Mentalmente, sua energia é responsável pela procriação, capacidade criativa em geral e pela vitalidade no concernente ao controle de líquido em todo o corpo humano.




    Conforme a sua localização e função, o centro energético do baço administra as energias vitais relacionadas à sexualidade, à vitalidade e à criatividade, tendo a capacidade de buscar a ação infinita sobre os outros centros. Corresponde à autoestima, à energia sexual e à expressão do “ser” através da sexualidade, assim como da criatividade. Efetivamente, é o campo de energia, do bem-estar físico, do prazer e da realização, que representa o corpo emocional em que ocorre o armazenar das emoções adquiridas nas relações interpessoais e no qual se percebe alguns estímulos como o medo, a culpa, a mágoa, a tristeza e a ansiedade. Por regular a entrada do princípio da vida no duplo etérico18 do ser humano, é de sua atribuição à missão de interação com o mundo de forma harmoniosa.




    Quando esse centro de força está bloqueado, o ser humano fica impregnado de vícios, sofre de desequilíbrio emocional, de impotência sexual, de desintegração familiar e social e de baixa autoestima. O torna inconstante, intransigente, desorganizado, possesso, invejoso, ciumento e com desejo em excesso. Quando está hiperativo, a pessoa humana possui intenso desejo sexual e se torna compulsiva, pratica crueldade, injustiça e libertinagem. Se equilibrado, estimula no ser humano o funcionamento dos demais campos de forças e ajuda no despertar do fogo serpentino, tendo equilíbrio de vida, o que possibilita a aproveitá-la - a apreciá-la - porque manifesta virtudes como a liberdade, a justiça, a tolerância, o perdão, a misericórdia e a diplomacia.




    O centro de força plexo solar ou umbilical, ou ainda gástrico está, conforme Leadbeater, situado sobre o umbigo. Por ser ligado ao pâncreas, fisicamente é o responsável pelo processo de digestão no corpo físico. Mentalmente é o responsável por assentar o “ego” ou o poder pessoal do ser humano, representando a sua força, o seu poder, a sua vontade, os seus humores e o seu controle.




    Conforme a sua localização e função, o cento de força gástrico está relacionado à fisiologia da alma, ao campo das emoções eufóricas ou inferiores (como a raiva, mágoa, medo, rancor, tristeza, angústia, ansiedade) e ao campo dos sentimentos primários (amor, paz, harmonia), assim como ao sistema nervoso, razão pela qual as emoções violentas paralisam a digestão e repercutem sobre o fígado. Influencia a relação entre matéria e poder pessoal, porque esse campo ativa o corpo emocional, mas representa o corpo mental do ser humano.




    Por controlar a região das vísceras, quando esse centro energético está ativado e equilibrado, o ser humano emana paz, evitando que sentimentos densos como desejo e paixão sejam alojados em sua mente, no cérebro, em seu sistema límbico. É importante que as energias de desejos emitidas por meio desse centro de força sejam positivas, porque um dia elas voltarão para esse mesmo ser que as emitiu. Quando bloqueado ou desequilibrado, a pessoa humana se torna egocêntrica e sofre de problemas físicos, de doenças gastrointestinais.




    O centro de força denominado cardíaco, conforme ensina Leadbeater, está localizado sobre o coração, no centro do peito. Esse centro de força é ligado à glândula timo. Fisicamente, é o responsável pelo equilíbrio e intercâmbio das emoções e sentimentos. Mentalmente, é o responsável pelo poder, pelo amor e pela sabedoria Universal nas relações emocionais, que gera estabilidade e confiança por cuidar das manifestações reprimidas e das feridas emocionais. Ademais, devido à sua localização e função, é o responsável por equilibrar os outros campos de forças, porque nele ocorre o encontro do fogo serpentino com as energias absorvidas pelo centro energético coronariano, ou seja, o encontro das energias dos centros de forças inferiores com as energias dos centros energéticos superiores.




    Quando o cardíaco está ativado e equilibrado, o ser humano se torna um canal de amor e um instrumento de trabalho assistencial, por lhe trazer unidade, compaixão, piedade, criatividade, harmonia, conforto, abnegação e beleza. Quando está bloqueado ou desequilibrado, pode ocorrer instabilidade emocional na pessoa em que expressa sentimentos de opressão, angústia, feiura, vaidade, desconforto, desunião, decadência, dentre outros vícios.




    O laríngeo, de acordo com Leadbeater, fica situado sobre a garganta. Esse centro de força está ligado à glândula tireoide. Fisicamente, ele exerce influência no controle do metabolismo, como em filtrar o sangue, cuidando da boca, das pregas vocais, da garganta, do ouvido e do nariz. As mãos e os braços são extensões físicas desse centro energético, porque são por meio deles que as ideias são colocadas no plano da matéria. Já mentalmente, exerce a função do expressar-se, da autoexpressão e da comunicação, ou seja, é o responsável pela expressão da verdade pessoal.




    Devido à sua localização e função, o Centro Energético Laríngeo permite a comunicação do ser humano com a Consciência Universal na expressão de ideias, verbalização e concretização de projetos. Além disso, funciona como um filtro energético, evitando que as energias emocionais cheguem ao centro de força coronariano.




    Quando ativado e equilibrado, o ser humano manifesta proteção, firmeza, fortaleza, direção, construção, perfeição, obediência, coragem e ordem. Porém, quando bloqueado ou desequilibrado, pode manifestar imperfeição, desobediência, destruição, rebeldia, fraqueza, desorganização, podendo inclusive causar doenças na garganta.




    O centro de força frontal ou do terceiro olho, conforme Leadbeater, está situado entre as sobrancelhas. Esse centro de força é vinculado à glândula hipófise e conectado à pineal. Fisicamente, ele está atrelado aos olhos e nariz. Mentalmente, representa a mente e intuição, permitindo aguçar a criatividade e a imaginação. Além disso, é responsável pelos hemisférios esquerdo e direito do cérebro, sendo que o esquerdo se manifesta pelo raciocínio e se expressa através da linguagem verbal, e o direito se manifesta por meio da emoção e se expressa pela linguagem visual.




    Devido à sua localização e função, esse centro aguça as ideias, os pensamentos e a capacidade de aprendizado e controla todos os centros energéticos. Porque ao representar o corpo celestial por meio da intuição e consciência, dele emanam os comandos que são enviados pelo coronário ou cérebro para o corpo físico.




    Quando ativado e equilibrado, o ser humano expressa alegria, verdade, abundância e unidade. Quando desequilibrado ou desativado, a pessoa manifesta erro, insuficiência e ausência de virtudes, ocasionando doenças como dores de cabeça, sinusite ou até problemas mentais.




    O centro de força coronariano está, conforme os ensinamentos de Leadbeater, localizado no alto da cabeça. Esse centro energético é ligado à glândula pineal. Fisicamente, ele representa o cérebro, cuidando das suas funções, como a motivação, a percepção, o controle motor, a homeostase (o processo pelo qual o organismo mantém constantes condições internas necessárias à vida), a aprendizagem e a memória. Mentalmente, representa a Consciência Universal, uma vez que é por meio dele que o ser humano se conecta com o transcendental, recebendo energia cósmica e energia solar com que mostra a direção que o deve tomar. É por meio dessas energias que alimenta o cérebro, influenciando nas funções mentais (conhecer, saber e lembrar) e na produção da serotonina hormona do bem-estar e da melatonina hormona do sono.




    Quando ativado e equilibrado, o ser humano se torna mais consciente do seu propósito de vida, porque manifesta prudência, fortaleza ou amor, justiça, temperança, sabedoria, humildade, discernimento, bem relativo e inteligência. Quando bloqueado ou desequilibrado, a pessoa pode desenvolver fobias, depressão e problemas neurológicos, porque manifesta a estupidez, a imprudência, a negligência, a injustiça, a ignorância e o orgulho.




    Segundo os ensinamentos de Leadbeater, esses centros de forças, de acordo com as suas disposições e funções que exercem no corpo humano, são classificados em três níveis: inferior, mediano e superior.




    Os centros de nível inferior (o básico, o esplênio e o plexo solar) estão associados à existência na Terra. São reativos e sensíveis a estímulos exteriores e passíveis de reações imediatas de intensidade variada. Os seres humanos que utilizam esses centros de forças em excesso estão voltados às atitudes instintivas próprias de emoções inferiores, como as alimentares e a sexualidade.




    Os centros de nível mediano (o cardíaco e o laríngeo) se relacionam com o equilíbrio e comunicação das emoções e sentimentos. Quando ativados e em equilíbrio, o ser humano apresenta ser saudável por já possuir ou estar em busca do equilíbrio físico, mental e emocional, demonstrando interesses por atividades intelectuais.




    Os centros de nível superior (o frontal e o coronário) estão relacionados ao plano transcendental. O ser humano que consegue ativá-los e os mantém equilibrados, se mostra mais voltado para a Consciência Universal. Prefere as coisas espirituais às coisas terrenas.




    Com os centros de forças ativados e equilibrados, o ser humano se mostra detentor de saúde física, mental, emocional e espiritual. Consegue vivenciar a plenitude interior ou felicidade, porque recebe por meio deles (especialmente pelo coronário) a energia vital que emana da Consciência Universal e a dissemina por todo o ser. Por estar sintonizado em uma frequência vibracional positiva, o que lhe possibilita viver em consonância com sua verdadeira essência, da qual germinam virtudes ou sentimentos superiores, como: prudência, fortaleza, amor, justiça, temperança, paz, abundância, prosperidade, unidade, discernimento, sabedoria, alegria, humildade, doçura, moderação, mansuetude, afabilidade, gratidão, solidariedade, tolerância, abnegação, direção, perfeição, resignação, esperança, paciência, beleza, verdade, harmonia, compaixão, criatividade, coragem, piedade, perdão, beneficência, ordem, obediência, entre outros, porque esses sentimentos não são senão energias positivas.




    Com apenas um desses centros energéticos bloqueado ou desequilibrado, o ser humano se afasta da sua essência e pode contrair enfermidades física, mental, emocional e espiritual por não receber a energia vital da Consciência Universal. Distante da sua essência, por se encontrar em um estado vibracional negativo, a pessoa não promove no corpo físico a transformação de energia, impregnando assim sua alma de vícios ou sentimentos inferiores, como: orgulho, egoísmo, vaidade, soberba, estupidez, violência, insegurança, ambição, possessividade, opressão, imperfeição, rebeldia, imprudência, negligência, presunção, hipocrisia, obstinação, maldade, desprezo, inveja, ira, mágoa, ódio, rancor, raiva, cólera, medo, desespero, desânimo, cinismo, repressão, desordem, culpa, frustração, vingança, duelo, dor, tristeza, solidão, desconforto, feiura, imperfeição, pessimismo, preguiça, tibieza, gula, avareza, injustiça, traição, indignação, blasfêmia, luxúria, entre outros, já que esses sentimentos não são senão energias negativas.




    O bloqueio dos centros de forças e a impregnação da alma humana pelos sentimentos inferiores são consequências das escolhas feitas pelo ser humano sobre as formas de viver. Sem ter ideia das forças transcendentais que agem no universo invisível, porque ao nascer do vazio infinito se equipara a uma “tábula rasa”, de nada tendo conhecimento, constitui seu interior com o que lhe é oferecido no plano terreno, como a família, amigos, valores, desejos, conquistas e concepções, o que determina suas relações sociais. Ao acreditar que essas coisas são o que de mais importante possui a elas se apega, se torna delas dependente, condicionando a essas circunstâncias externas sua plenitude interior. Com esse apego, se sujeita a um vazio existencial, por acreditar que tudo o que precisa estar fora de si, o que nunca lhe é suficiente. Quando suas expectativas não são supridas por esse mundo exterior, se sente contrariado e frustrado, desenvolvendo em si todos os vícios inferiores, tanto físicos como emocionais e, por conseguinte, o adoece físico, emocional, psíquico e espiritualmente.




    Diante disso, faz-se necessário o ser humano preencher o vazio existencial, cuja forma é se reconhecer como um ser completo, fonte de tudo aquilo que precisa. Essa completude se manifesta por meio da respiração, a qual é a evidência de que existe uma energia (a energia vital) que move, impulsiona e o mantém vivo, embora não a veja. Essa energia advém do mundo transcendental (da Consciência Universal) e penetra no corpo físico por meio dos campos energéticos, em que as funções são desempenhadas adequadamente quando ativados e equilibrados, permitindo assim o processo de transmutação, extirpando todos os sentimentos inferiores da alma humana e promovendo a germinação das suas virtudes inatas.




    Esse processo de transmutação é desenvolvido pelo ser humano mediante a internalização e operacionalização das leis espirituais do desapego, do perdão, da gratidão, da não resistência e da consciência ou solidariedade, porque ativam e equilibram todos os centros de forças, possibilitando-o a sintonizar em uma frequência vibracional positiva do que emana energia positiva. Embora essas leis sejam imutáveis, os fenômenos, as situações e as circunstâncias que ocasionam os vícios físicos e emocionais sobre as quais elas atuam são modificáveis.




    O desapego19 é uma exigência do Universo ao ser humano como condição, à sua plenitude. O apego vibra na energia do “não ter”, manifestando o medo da perda. Quando essa energia é emitida, permite que as coisas se distanciem daquele que a emanou, porque ela é resistente. O ser humano tem tudo o que precisa e tudo de que precisa a ele vem, mas somente chegará quando estiver em conjuntura de receptividade, em uma situação pacífica e permissiva, o que se consolida com o desapego. Quando esse sentimento é internalizado, a pessoa desenvolve em si o desprendimento das preocupações, das aflições e da posse de tudo aquilo que o cerca, permitindo-o a se relacionar com o próximo e a utilizar de tudo o que a vida lhe proporciona com liberdade. Reconhece que tudo se vai, que não há perda de nada, porque nada o pertence. Como consequência, passa a acreditar que tudo de que precisa se encontra em si, de que é completo em si, uma vez que foi retirado o condicionamento causador das expectativas não trabalhadas, germinando em sua alma o amor-próprio e universal, com o qual passa a suprir a si, se amando e amando o próximo incondicionalmente.




    O perdão, assim como o desapego, é uma necessidade humana para se voltar à Consciência Universal, porque é a primeira condição imposta ao ser humano para poder ficar em harmonia com a lei do seu “ser”. Ao agir conforme as sensações externas captadas pelos órgãos dos sentidos e não segundo a sua essência, o é traído, conduzido ao erro, ao engano e desenvolve em si graus de imperfeições. Por meio da lei do perdão, abandona ou deixa de lado os pensamentos e ações sobre situações ou pessoas que cometeu o equívoco e renuncia a tudo o que não deve fazer, porque se fortalece para não mais cair na tentação de repetir o mesmo engano. Assim, ao cultivar as energias do perdão, dissolve em si e no próximo as energias imperfeitas provenientes de erros, transformando-as em virtudes pelas quais reconhece o ser que realmente o é.




    A gratidão20 é o princípio universal indispensável à obtenção de alegria e prosperidade na vida. Por meio dessa lei, o ser humano reconhece que todos os acontecimentos em sua vida, sejam experiências boas ou ruins, foram fundamentais para se tornar no que de fato hoje ele é. Reconhece que a passagem de coisas e pessoas por sua vida lhe trouxe muitos ensinamentos constitutivos do seu ser. A operacionalização da gratidão permite a emanar energia movedora do verdadeiro perdão, porque essa energia cria condições capazes de transformar o ser humano no nível corpóreo, psicológico, bioquímico e quântico, isto é, físico, mental, emocional e espiritual, permitindo-lhe a olhar o próximo com compaixão, sem julgamento, como parte integrante do seu ser. O agradecer pelas experiências vividas possibilita a liberação de energias negativas como a calúnia, ódio, rancor, raiva, proporcionando-o a sintonizar em uma frequência vibracional positiva, por meio da qual se cria as bases para que a verdadeira realidade se manifeste em novas situações e pessoas. O que possibilita o ser humano, por pensamentos, palavras, hábitos e ações, a expressar sua verdadeira essência com amor e coragem.




    A não resistência21 é uma lei espiritual cuja prática possibilita o ser humano a se harmonizar com todos os obstáculos e oposições, tornando-os elementos para o seu aperfeiçoamento. Ao operacionalizar essa lei, ele passa a enxergar os erros, os problemas e obstáculos como algo passageiro que acontece para lhe mostrar um ensinamento. Por de nada reclamar, afirma que tudo está bem, “tudo está azul”, conseguindo assim todos os objetivos, porque nada resiste a um ser humano não resistente, que acredita na existência de um único poder, sendo os demais frutos da imaginação humana. O que permite a ver as coisas além das aparências.




    No concernente à lei da consciência ou da solidariedade, ou ainda do amor incondicional, afirma-se que a consciência é a lei moral e a liberdade de cada ser humano. Essa lei, quando operacionalizada adequadamente, proporciona à pessoa, no exercício de sua liberdade, a praticar toda ação em consonância com o dever moral. O que a predisponha ao autoconhecimento, aceitando-se como energia (amor e consciência Universal), possuidora de tudo o que precisa e necessita. E por utilizar de toda a energia do seu “ser”, a qual é o ser humano, em cada pensamento, palavra, hábito e ação, enxergar o próximo como parte de si, não fazendo ao semelhante o que não quer que lhe seja feito. Esse comportamento visa à ascensão de todos os seres humanos, da fase primitiva até a moral e espiritual, ocorrendo, assim, o reconhecimento de que o ser humano e o Universo são um único “ser” de bases profundas, que constitui fonte inesgotável de prazer.




    Não obstante, a utilização dessas leis espirituais, além da internalização, necessita que o ser humano reconheça, em todas as circunstâncias, a intenção com que executa seus atos, porque ela agrava ou atenua a sua falta. Essa apreensão consiste em identificar os motivos ou sentimentos impregnados em sua alma, ocasionadores da ação. O ápice dessa observação ocorre ao se reconhecer e aceitar que as leis físicas exercem influência determinante sobre as ações humanas, porque são por meio dessas leis que se manifestam aquelas leis espirituais. Logo, a identificação da vontade de agir, que ocorre com a indagação da consciência, deve ser desenvolvida em conformidade com as leis físicas de operacionalização. São elas: Lei da inércia, da superposição de energia, da ação e reação, da conservação de energia e da assimilação e repulsão dos fluidos. As três primeiras foram desenvolvidas por Isaac Newton, a quarta por Galileu Galilei e a última, por Charles Augustin de Coulomb.




    A lei da inércia está relacionada ao movimento de corpos ou energias. Essa lei prescreve que o ser humano pode não se submeter à ação de energias que modifiquem o seu estado vibracional, permanecendo-se em repouso, enquanto as energias atuam no estabelecimento de uma nova frequência vibracional, assim como ele pode resistir, opondo-se à modificação da sua frequência vibracional, conservando-se em movimento, visando a coibir a mudança do estado vibracional em que se encontra por meio das energias atuantes. O comportamento do ser humano em repouso ou em movimento se manifesta por meio de pensamentos, palavras, hábitos e ações, devendo sempre conscientemente, procurar permanecer sintonizado em uma frequência vibracional positiva.




    A lei da superposição de energia estabelece que várias energias de fontes e proporções diferentes atuam sobre o mesmo corpo físico. Afirma-se que várias energias de origem e conformidades distintas agem sobre o mesmo ser humano, sendo que a sua energia não é modificada, mas corresponde à soma de todas as energias que com a dele interage. Essas energias compartilhadas com a pessoa humana, ainda que não perca sua identidade, podem ser positivas ou negativas, segundo a frequência vibracional em que se encontra, influenciando sobremaneira em sua forma de agir, inclusive condicionando-a tanto quanto por meio de pensamentos, palavras, hábitos e ações. Daí a necessidade de o ser humano empreender força de vontade para alcançar ou permanecer em um estado vibracional positivo, no qual não sofrerá influência de energias negativas emanadas pelo mundo que o cerca.




    A ação e reação é a lei que prescreve a interação entre duas energias. Segundo essa lei, para toda energia intencionada pelo ser humano em resposta à interação com outra pessoa, existirá uma reação de mesmo valor e direção, mas em sentido oposto. Ou seja, toda ação possui uma reação com o mesmo efeito e proporção para aquele que a praticou. Quando a pessoa humana se encontra em uma frequência vibracional positiva, emana energia também positiva, que produz nobres sentimentos e, em resposta a essa ação, recebe sentimentos do mesmo nível. Mas quando se encontra em estado vibracional negativo, as energias de que emanam são negativas, produzindo sentimentos inferiores e, em contrapartida, a pessoa recebe sentimentos do mesmo nível.




    A conservação de energia prescreve que a quantidade total de energia no ser humano possui permanência constante. Segundo essa lei, a quantidade de energia na pessoa é permanente, não podendo ser criada nem destruída, mas transformada. Essa energia é adquirida no momento da sua criação e vai se transformando incessantemente através dos centros de forças, conforme o estado vibracional em que a pessoa se encontra, em sua interação com o meio em que estar inserida, o que determina seus pensamentos, palavras, gosto musical, higiene ambiental, pessoas com quem se relaciona, coisas ou programas de televisão que assiste e o agradecimento. Assim, deve o ser humano agir sempre de boa vontade e fazer suas escolhas por aquilo que de fato o permite sintonizar em uma frequência vibracional positiva, porque ao emanar energia positiva, conservará no seu “ser” apenas energia positiva.




    A lei da assimilação e repulsão dos fluidos ou princípio da atração e repulsão, estabelece a simpatia ou empatia e a antipatia ou desprezo entre os seres humanos. Segundo ensina Allan Kardec, os pensamentos benignos e generosos envolvem as pessoas de agradável impressão, porque deles emana eflúvio atraente e amável. Os pensamentos maléficos e perniciosos dirigem a elas corrente fluídica de penosa impressão, causando-as desconforto. Com efeito, pelo pensamento e vontade o ser humano possui um poder de ação que vai muito além do campo físico, porque o pensamento é força, imagem e criação visível e tangível no campo espiritual. Agindo de boa vontade, a natureza das ideias e aspirações o possibilita a sintonizar em uma frequência vibracional positiva e atrai o bem, o amor, ficando suscetível a melhoras, por emanar valores sublimes. Ao agir de má vontade, sintoniza-se em um estado vibracional negativo, emitindo os sentimentos inferiores e atraindo para si situações embaraçosas resultantes de sensações semelhantes.




    Ressalte-se que a manifestação das cinco leis espirituais, quando da sua operacionalização pelo ser humano, ocorre mediante as cinco leis físicas de operacionalização, exteriorizadas por meio das ações humanas. O que significa dizer que essas leis espirituais são reveladas nas ações humanas quando o ser humano age em pensamentos, palavras e ações em consonância com os ensinamentos das leis físicas.




    Depreende-se o ser humano não é senão energia condensada com que ocorre a materialização da Consciência Universal, cuja finalidade é desenvolver, por meio da sua liberdade e da sua boa vontade, o propósito de vida que é amar a si e ao próximo, amando ao inimigo e fazendo o bem àquele que o persegue. Por meio desse amor Fraterno Universal, ou amor incondicional, a pessoa humana consegue ascender-se auxiliando o semelhante e juntos seguem rumo ao progresso, cada qual no estágio que se encontrar.




    A prática do amor incondicional é o desígnio de todo ser humano que se evola do seu coração. Sua realização ocorre com o reconhecimento e internalização da influência das leis físicas nas ações humanas, com que a pessoa passa a atuar em conformidade com as leis espirituais existentes em sua consciência. Porque esse comportamento permite que todos os sentimentos inferiores, fontes do apego e de dores emocionais, aflições, dificuldades, dilemas, medo, ansiedade e insegurança sejam transmutados para sentimentos nobres ou desfeitos pelo Universo.




    O Universo possui duas classes de seres corpóreos: uma formada por aqueles que apenas existem (os inanimados), como as estrelas, planetas, satélites, árvores, automóveis, utensílios, eletrodomésticos, dentre outros; outra formada por aqueles que existem e vivem (os animados). Alguns que compõem essa classe existem e vivem, mas não sabem que vivem, como o gato, cachorro, cavalo, galo, macaco, dentre outros. Outros existem, vivem e sabem que vivem como o ser humano. Este é o único ser do Universo que existe, vive e compreende. Sendo possível, inclusive, ultrapassar o limite da sua consciência.




    O ser humano, além do corpo, possui alma ou Espírito. O corpo é a parte visível e perecível que deixa de existir com o fenômeno morte. Por pertencer à terra, o corpo deixa a pessoa consciente do mundo terreno. A alma é o princípio da vida em que o intelecto/mente, a personalidade/emoção e a vontade se relacionam, tornando à pessoa consciente de si. A alma atribui ao corpo vida e inteligência, utilizando os órgãos dos sentidos (visão, audição, tato, olfato e paladar) para receber impressões do mundo externo e utilizando os órgãos do corpo físico (língua, boca, faringe, coração, cérebro, etc) para se expressar. O Espírito ou a alma imortal é o princípio ativo da vida espiritual e imortal, que liga o ser humano, quando em Superconsciência, à Consciência Universal. Com efeito, o Espírito recebe impressões do corpo e da mente, bem como conhecimento direto do Universo, com que mantém uma comunhão espiritual por meio dos centros energéticos e em estado de Superconsciência, que ultrapassa os raciocínios mentais, torna o ser humano consciente da Unidade Cósmica. O Espírito é a natureza maior do ser humano e rege de modo elevado seu caráter, cuja regência ocorre com a concepção da Consciência Universal22.




    A diferença entre o ser humano e os outros seres animados está no elemento que os animam, denominado de alma. Nos outros seres é entendida como alma biológica, porque sua única função é conferir-lhes a vida. Já no ser humano, além de alma biológica, há ainda a alma como sentimento e alma eterna. Somente, a alma sentimental e eterna é dotada de intelectualidade, emoção e vontade, que atribui à pessoa vida inteligente e livre-arbítrio, tornando-a capaz de fazer escolhas para utilizar os sentidos físicos e receber impressões, expressando por meio da utilização dos órgãos do corpo físico.




    Essa diferença que reside na alma, denominou-se de racionalidade humana. O que se convencionou a chamar de saber não é senão o que se percebe pela razão. Pela razão o ser humano tem consciência de si e, por conseguinte, das suas ações. Esse conhecimento somente é possível se a pessoa for dotada de inteligência. Ser possuidor de inteligência é procurar viver com esplendor, buscar a ascensão até a perfeição relativa, graças a essa luz da mente. Porque, ensina Agostinho, ninguém prefere algo diferente da vida, mas uma vida melhor do que uma vida qualquer.




    O ser humano, quando da busca por conhecimento, deve ter força de vontade. Deve agir com liberdade e de boa vontade na utilização da sua inteligência para alcançar uma maneira de viver que considere adequada, porque somente ele sabe o que lhe faz bem. Mas essa forma de viver não deve ocasionar dano ao semelhante. Essa ação transforma não só a si, mas a todos, porque produz sentimentos em consonância com as energias emanadas da Consciência Universal, que constam das leis espirituais e físicas.




    Nesse sentido, os ensinamentos kantiano, citados por Comparato:




    Ora, enquanto a “dedução transcendental”, no campo da razão sensitiva pura, diz respeito à possibilidade de um conhecimento a priori de objetos, em matéria de razão prática, ela visa a encontrar a justificação (Rechtfertigung) da validade objetiva e geral de um fundamento determinante (Bestmmungsgrund) da vontade, ou, em outras palavras uma razão justificativa para a lei moral, semelhante à causalidade do campo da natureza. Esse fundamento último da moralidade só pode ser a liberdade23.




    Continua o autor:




    A noção de princípio ético, no sentido de razão justificativa, foi inteiramente substituída pela de fundamento (Grund). Interrogando-se, assim, sobre a bondade ou a maldade da natureza humana, Kant afirma que a resposta a essa indagação só pode ser encontrada num “primeiro fundamento” da aceitação pelo homem do bem ou do mal, sob a forma de máximas (subjetivas) de comportamento. Esse primeiro fundamento, não podendo ser um fato apreciável pela experiência, deve ser tido como inato, no sentido de ser posto por algo que antecede a todo o uso da liberdade24.




    Destarte, na utilização do livre-arbítrio, o ser humano deve agir de boa vontade, seguindo os ensinamentos relacionados com a ética e com a moral, isto é, com as leis físicas e com as leis da moral. Conforme esses ensinamentos, antes de agi-lo, deve interrogar sua consciência, visando identificar como reagiria se o ato que pretende praticar fosse executado por outra pessoa. Devendo atuar de forma positiva somente se a resposta a essa indagação for pela sua aprovação do mesmo ato quando praticado pelo próximo. Ao adotar esse comportamento, inclusive na operacionalização do Direito, o ser humano passará a viver com retidão e honestidade, tornando-se digno e apto à aquisição do conhecimento superior e a usufruir do verdadeiro bem25, uma vez que a sua ação está em conformidade com as leis espirituais de operacionalização, resumidas em uma única lei, a de justiça e de amor.




    Essa conformação do agir humano com as leis universais está atrelada à alma como sentimento e eterna. Essa última, denominada de Espírito, que tem acesso à Consciência Universal de onde emana o fundamento da liberdade, conduz o ser humano a agir em pensamentos, palavras e ações de maneira racional, inclusive em estados acima da consciência pelos quais conhece e põe em prática a sua verdadeira essência, fonte de todos os sentimentos positivos ou das nobres virtudes.




    1.3.1. O ser humano como fundamento do Direito




    As faculdades humanas denominadas de mente, de emoção ou sentimento e de vontade, se relacionam na alma e atribuem ao ser humano consciência de si, adquirida por meio da inteligência. As mesmas o tornam senhor de si no concernente ao pensar, ao agir e ao falar, capacitando-o a desenvolver suas atividades com intenção e desejo em conformidade com a Consciência Universal. Portanto, a inteligência, os conhecimentos e as qualidades morais de uso da alma constituem a verdadeira propriedade do ser humano, além de ninguém poder tirá-las - são verdadeiros mecanismos por ele utilizados na consecução do seu propósito de vida.




    A compreensão de algo pela alma humana ocorre pela mente, mediante o raciocínio com que pensa, fala e age. Mas no comportar-se de maneira responsável, intencionando suas ações na satisfação dos desejos, conforme as leis espirituais, isto é, para se manifestar segundo a sua boa vontade, é necessário ao ser humano compreender com a emoção ou coração. Pois não basta simplesmente aceitar os ensinamentos que lhe são proporcionados, é preciso que os entenda de verdade. E o entendimento verdadeiro advém do amor incondicional, fruto da sua relação com a Consciência Universal, porque vem da alma que, ao ser iluminada internamente por esse amor, aquieta e aquece o coração.




    Essa relação é firmada pela operacionalização das leis espirituais e das leis físicas, porque as possibilitam o ser humano de potencializar o processo de transmutação em sua alma, sintonizando-se em uma frequência vibracional positiva de que emana o nobre sentimento condutor daquela compreensão, porque as energias que passa a emanar são positivas.




    Ao conhecer e saber da realidade social, utilizando suas capacidades, o ser humano lembra que deve fazer escolhas que consistem em recusar ou não tudo aquilo que esteja em contradição com a Consciência Universal e agir conforme as necessidades para germinar sentimentos que o eleve ou não mental, moral, intelectual e espiritualmente. Ou seja, a pessoa dotada de livre-arbítrio possui a faculdade de escolher livremente os próprios fins e os objetivos a alcançar pela sua atividade ao pensar, falar e agir.




    Destarte, o ser humano possui valores virtuosos inerentes à sua natureza, denominados de direitos naturais e esboçados na ética, moral, justiça e verdade universal. Para sua fruição, fez-se necessário criar estabilidade para esses direitos e universalizar leis como mecanismos de luta ou formas de prevenção, visando-se libertar das ações daqueles que, por má vontade ou por estarem com a consciência adormecida, contrariem a verdadeira essência humana.




    Por ser uma ficção, o Direito não possui, por si só, a moral, a ética, a justiça e a verdade Universal, mas há congruência com esses valores, porque o seu conteúdo não deve ser outro senão aquele que corresponde à natureza de quem o cria. Em outros dizeres, o conteúdo do Direito deve corresponder à essência do ser humano, que é a materialização da Consciência Universal. Feito do vazio infinito à imagem e à semelhança do seu Criador, o ser humano deve exteriorizá-la por meio das suas ações, utilizando-se como instrumento o pensamento e as palavras, possuindo assim um valor próprio e independente acima de todas as outras criaturas.




    Nesse sentido, os ensinamentos de Fábio Comparato:




    Se o direito é uma criação humana, o seu valor deriva, justamente, daquele que o criou. O que significa que esse fundamento não é outro, senão o próprio homem, considerado em sua dignidade substancial de pessoa, diante da qual as especificações individuais e grupais são sempre secundárias26.




    Essa dignidade substancial de pessoa, denominada dignidade humana, está relacionada à essência do ser humano. A sua criação, à imagem e à semelhança da Consciência Universal, está inserida na sua alma, representada pela razão, e se concretiza em pensamentos, palavras e ações. Essa racionalização reside na capacidade de inventar e não em comportamentos intuitivos. O Direito, assim como obra da cocriação, é uma invenção humana. Mas o fundamento dessa ação não está senão nas leis universais que regem o ser humano, uma vez que elas são o fundamento da sua essência27. Ao materializar a Consciência Universal, ele se torna parte dessa Consciência, que tem como essência os valores virtuosos universais, caracterizadores da sua dignidade, que não é senão a substância do Direito, isto é, o próprio Direito.




    Ressalte-se que o ser humano, por ser Consciência Cósmica que assumiu a forma humana para cumprir seu propósito de vida, deve praticar suas ações em consonância com essa Unidade, para não haver distanciamento de si.




    Nos ensinamentos de Fábio Comparato, a dignidade humana no mundo funda-se em algumas características próprias do ser humano, a saber: a liberdade como fonte de vida ética, a autoconsciência, a sociabilidade, a historicidade e a unidade existencial.




    O autor afirma que a liberdade faz do ser humano o único ser dotado de vontade e com capacidade de agir livremente, sem a condução de instintos. É sobre o fundamento da liberdade que se funda todo o universo das preferências valorativas, bem como toda a ética, o mundo das normas que, devido ao livre-arbítrio da pessoa, se apresentam como preceitos suscetíveis de consciente violação. É a liberdade, embora limitada, que o faz um ser dotado de autonomia, de capacidade para editar suas próprias normas de convivência, pelas quais se estabelecem os comandos comportamentais.




    A autoconsciência nos ensinamentos de Comparato, além de memória de fatos exteriores, que é incorporada ao mecanismo de seus instintos, confere à pessoa humana consciência de sua própria subjetividade no tempo e no espaço. Sobretudo, a consciência de ser vivente e mortal para alguns e imortal para outros. Pois pelo fato de ser dotado de corpo, de alma e de espírito, admite-se que somente a parte corpórea que pertence à terra morre. A evolução vital e acumulação da memória histórica jamais se apagam em cada um a permanência consciente na identidade do ser. O ser humano é um animal essencialmente reflexivo, capaz de se enxergar como sujeito no mundo terreno e no mundo espiritual.




    No concernente à sociabilidade, Comparato defende que o ser humano somente desenvolve as suas virtualidades de pessoa quando vive em sociedade. É preciso não esquecer que as qualidades eminentes e próprias da pessoa humana (a razão, a capacidade de criação estética, o amor-próprio e universal) são essencialmente comunicativas.




    Para o autor, a historicidade revela que a natureza humana é substância histórica que vive em perpétua transformação pela memória e na projeção do futuro. Significa dizer que o próprio ser humano, por ser produto da história, é um incessante devir. Um devir que se desenvolve e se transforma, deixando sempre resquícios de sua trajetória, numa incessante acumulação de inventos culturais de todo o gênero. A especificidade da condição humana não se esgota na mera transformação do mundo circunstancial com a acumulação de cultura objetiva, mas compreende também uma alteração essencial do próprio sujeito histórico.




    Destarte, os atos praticados pelo ser humano por pensamentos, palavras, hábitos e ações, no decurso da sua história, interferem no meio em que vive e constituem a sua essência, que pode estar relacionada à Unidade Cósmica ou dessa se distanciar quando não realizados em consonância com as leis da moral. Sendo assim, faz-se necessário a aquisição do estado de vigília consciencial para guiar as ações que serão executadas.




    A unidade existencial, afirma o autor, faz do ser humano um ente único e rigorosamente insubstituível. A biologia contemporânea acabou confirmando o fundamento dessa grande verdade. A combinação de genes que cada ente recebe em razão de rearranjos complexos e aleatórios de cromossomos durante a meiose (processo de divisão das células vivas no qual as células filhas têm metade dos cromossomos da célula-mãe). Esse processo precede a formação das células reprodutoras, que são únicas, invariáveis e improdutíveis, constituindo identidade própria, dotada de carga valorativa distinta de todas as dos outros seres existentes, sejam animados ou inanimados.




    A dignidade humana, conclui o autor, reside em afirmar que toda pessoa tem dignidade ou valor e não um preço como as coisas. O ser humano como espécie e cada pessoa em sua individualidade é insubstituível: não tem equivalente, não pode ser trocado por nada. O ser humano não é somente o único capaz de orientar suas ações em função de finalidade racionalmente percebida e livremente desejada, como é o único ser cuja existência, em si, constitui um valor absoluto, isto é, um fim em si e nunca um meio para a consecução de outros fins.




    A criação do Direito pelo ser humano é justificada pela exigência de determinados comportamentos sociais a ser adotados por cada pessoa, visando a assegurar a exteriorização da sua essência como verdade Universal, ao desenvolver princípios éticos, morais e de justiça. Como consequência, o seu fundamento está naquele que o criou especificamente na parte invisível denominada de dignidade humana, valor pertencente à Consciência Universal e constituinte da sua verdadeira essência.




    1.4. O Direito em compreensão




    1.4.1. A necessidade humana




    Na matéria desta pequena Terra, desde os primórdios dos tempos aos dias atuais, quanta perturbação e evolução! Quanto esforço do ser humano para germinar ou desenvolver as virtudes universais, para se aproximar da sua verdadeira essência, dos valores sublimes! Tudo isso são reflexos das suas constantes guerras internas, que, por ser ávido de riquezas, sensualismo e glória, o torna repleto de vícios ou sentimentos inferiores.




    Esse conflito advém da sua composição. O ser humano é composto de corpo, alma (alma biológica, emocional e eterna). A alma eterna ou espírito, por ser em si as virtudes, sempre as quer. O corpo, por representar a matéria visível, tende aos sentimentos inferiores porque se apega as formas e a alma (biológica e emocional), que anima e dá cores ou brilho, o ser humano fica a absorver as virtudes e/ou os vícios.




    Não obstante esse conflito entre corpo e alma, entre alma e espírito, o ser humano, criado do vazio infinito, é parte integrante da Consciência Universal, possuindo suas qualidades como: o Eterno, o Belo, o Imutável, o Incorruptível, o Venturoso, o Poderoso, o Vivo, o Justo, o Sábio, o Imortal, o Bom e o Espírito, que se manifestam por pensamentos, palavras e ações. O aperfeiçoamento dessas particularidades ocorre pela utilização de mecanismos como a força de vontade, a ciência e as virtudes próprias das leis morais. Pois é através da boa vontade que a pessoa humana se instrui na ciência e desenvolve em si as virtudes. 




    Como microcosmo, o ser humano está naturalmente integrado ao Universo, ao macrocosmo. Tudo no Universo, inclusive a pessoa humana, obedece às leis da natureza ou físicas: ação, reação e inércia, porque elas são a manifestação da lei universal de justiça e amor, pela qual não se deve fazer ao próximo o que não quer que seja feito para si. A ação corresponde o agir positivo ou negativamente da pessoa por meio do pensamento, palavras e ações. A reação é a consequência do ato praticado na mesma intensidade e direção, mas em sentido oposto. A inércia é a calma que cai em estagnação devido à falta de progresso. Novamente vem a ação, a reação e a inércia, agora como reajustamento. Ou seja, para cada ação existe uma reação na mesma proporção, que produz efeitos para o seu autor. Assim, pode-se afirmar que o ser humano é o exercício daquilo que pensa e do que faz.




    Dentre as forças naturais que o cercam, o ser humano tem certa liberdade para pensar e agir e, portanto, mérito e responsabilidade. O livre-arbítrio, quando utilizado adequadamente pela pessoa, demonstra sua evolução nos aspectos material, emocional, intelectual, ético, moral e espiritual, de modo que, ao interrogar sua consciência quando das guerras internas, deseja ardentemente combater todos os vícios que constituem um estado físico, emocional, psíquico e/ou espiritual doentio.




    O ser humano é capaz disso porque “é um bambu pensante”, parafraseando Pascal. Um bambu agitado e curvado por todos os ventos, de todas as direções. Porém, um bambu que pensa e que tem livre-arbítrio, porque, passada a ventania, procura, como o bambu, a ascensão. Em outros dizeres, a pessoa humana, quando em dificuldades, imerge-se em um estado de desânimo, de fracasso aparente, mas utilizando-se da sua liberdade, se volta para si por meio da reflexão, se fortalece e obtém consciência da situação. Em seguida, posiciona-se em direção à verdade Universal, à sua essência verdadeira.
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